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EDTTAL DE NorrucaçÃo N" 03/2026 REGULAnTzaçÃo ruNuÁnrA DE
INTERESSE SOCIAL - REURB.S

O Município de Itinga do Maraúão - MA, por intermédio da SECRETARIA DE
REGULAnTzaçÃo ruN»rÁnra Do vtuNrcÍpro DE rrrNGA Do
MARANHÁO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 01.614.537/000f-
04, localizada na Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300, Bairro Coqueiral,
Cidade de Itinga do Maraúão - MA, neste ato representada pelo SECRETÁRIO DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, Sr. José Elinaldo Ferreira Reis, vem através deste

edital NOTIFICAR a todos os titulares de domínio, confinantes e terceiros
eventualmente interessados, que o núcleo urbano informal consolidado denominado de

Quadra 24, do Bairro Vila Emanuela, encontra-se em processo de Regularização
Fundiária, na modalidade REURB - S, conforme Lei Federal no 13.46512017 e Decreto

Federal no 9.31012018. O núcleo urbano acima denominado está em fase de

regularização fundiaria, na qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e

cadastral, com georreferenciamento, subscrito por proÍissional competente,

acompaúado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de

matrículas individualizadas aos detentores da posse dos lotes no referido Loteamento,

bem como, legalizaçáo das benfeitorias existentes, necessárias paÍa fins de

Regularização Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de

Registro de Imóveis de São Luís/MA. Artigo 1". A gleba onde se encontra a referida
quadra em regularizaçáo denominado Quadra 04, do Bairro Vila Emanuela localizada

no município de Itinga do Maranhão - MA. Artigo 2o. Os titulares de domínio,
confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados por este edital, sendo

que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que os

notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularizaçáo Fundiária, de

acordo com o art.3l, §1o, §5o e §6o, da Lei Federal n' 13.46512017 e art.24, §1o, §5o e

§6o, do Decreto Federal n'9.31012018. Artigo 3o.As eventuais impugnações cabíveis,

contrárias ao objeto deste ato, deverão ser apresentadas no pÍazo de 30 (trinta) dias, a

contar da data da última publicação do presente edital, sendo protocoladas na Secretaria

de Regularizaçáo Fundiária do Município de Itinga do Maranhão - MA, com as devidas
justiÍicativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o

procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 31, §3o, da Lei
Federal n" 13.46512017 e art. 24, §7o, do Decreto Federal no 9.31012018. Artigo 4o. Não

havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como

aceitos pelos notificados os elementos e teor deste edital. Artigo 5". O presente Edital

entra em vigor na data de sua publicação.
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procedimento extrajudicial para soluçáo dos conflitos, conforme art. 31,

blo, Ou t.i Federal nc 13.465/2017 e art. 24,§7e, do Decreto Federal nc

ô.SrO2Ore. Artlgo 4e. Não havendo manifestaçáo em contrário no

período de 30 (irinta) dias, considerar'se'á como aceitos pelos

notificados os elementos e teor deste edital. Artlgo 5e' O presente

Edital entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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EDTTAL DE llorlFlcAÇÃo rr o2no26 REGUTARIZAçÂO

fUilDtÁRN DE INTERESSE SOCIAT . REURE.S

O Município de ltinga do Maranhão'MA, por intermédio da

SECRETARTA DE REGULARIZAçÂO FUNDIÁRIA DO UUNICIPIO DE

rflilGA DO MARANHÁO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ

sob o ne 01.614.537/000I'04, localizada na Av' Paula Rejane de

Carvalho Santos, no 300, Bairro Coquelral, Cidade de ltinga do

Maranhão - MA, neste ato representada pelo SECRETÁRIO DE

REGUI-ARIZAçÃO FUNDÉRIA, Sr. tosé Ellnaldo Ferrelra Rels' vem

através deste edital NoTlFlcAR a todos os titulares de domínio,

confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo

urbano informal consolidado denominado de Quadra 28, do Balrro

Vlla Emanuela, encontra'se em processo de Regularização Fundiária'

na modalidade REURB'S, conforme Lei Federal n0 13'465/2017 e

Decreto Federal nc 9.310/2018. O núcleo urbano acima denominado

estáemfasederegularizaçãofundiária,naqualfoirealizadoo
levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento'

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de

ÁesponsaOrlidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrÍculas

individuatizadas aos detentores da posse dos lotes no referido

Loteamento,bemcomo,legalizaçãodasbenfeitoriasexistentes'
necessárias para fins de Regularizaçáo Fundiária, objeto de matrícula. a

ser registrada no respectivo Cartório de Registro de lmóveis de São

Luís/Mi. Artlgo 10. A gleba onde se encontra a reÍerida quadra em
-rãgutarizaçaõ 

denominado Quadra 04, do Bairro Vila Emanuela

toálizaOa no município de ltinga do Maranhão - MA' Àrtlgo 2c' Os

titulares de domínio, confinantes e tercêiros eventualmente

interessados são notificados por este edital, sendo que a ausêncla de

lmpugnaçâo lmpllcará a perda do eventual direito de que os

noimãaOós ütutàdzem sobre o lmóvel obleto da Regularlzação

Fundlária, de acordo com o art' 31, §19, §5c e §6c' da Lei Federal n0

13.4652017 e art. 24, §10, §5e e §6e, do Decreto Federal nc 9'310/2018'

Ãilgã lt. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto

destã ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trlntal dias' a

contar da data da última publicação do presente edital' sendo

protocoladas na Secretaria de Regularização Fundiária do Município de

itinga Oo Maranháo - MA, com as devidas iustificativas plausíveis que

serão analisadas pelos setores responsáveis' priorizando o

pàceOimento extrajudiclal para soluçáo dos conflitos' conforme aú' 31'

igo, O" t"i Federal ne 13.4652017 e art. 24,E7e, do Decreto Federal ne

ó.rrO/2org. AÊlgo 4!. Não havendo manifestação em contrário no

p"tfoOo Oe 30 (Irinta) dias, considerar-se-á como aceitos pelos

notificados os elementos e teor deste edital' AÊlgo 5t' O presente

Edital entra em vigor na data de sua publicação'

EDTTAL DE NOTIFICAçÂO ile 0312026 REGULARIZAçÂO

FUNDÉRN DE TNTERESSE SOCIAT . REURE-S

O Município de ltinga do Maranhão'MA, por intermédio da

SECRETARIA DE REGUI]ARIZAçÃO FU]{D!ÁRn DO MUNIC|PIO DE

ITINGA DO MARANHÂO, entidade de direito pÚblico, inscrita no CNPJ

sob o nc 0f.614.537/O0Ol'04, localizada na Av' Paula Rejane de

Carvalho Santos, nc 300, Bairro Coqueiral, Cidade de ltinga do

Maranhão - MA, neste ato representada pelo SECRETÁRlO DE

REGULARIZAçÃo rUruoÁntl, Sr. José Elinaldo Ferrelra Reis' vem

através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares de domínio'

confinantes e terceiros eventualmente interessados, que o núcleo

urbano informal consolidado denominado de Quadra 24, do Bairro

Vlla Emanuela, encontra'se em processo de Regularização Fündiária'

na modalidade REURB'S, conforme Lei Federal nc 13'465/2017 e

Decreto Federal no 9.310/2018. O núcleo urbano acima denominado

estáemfasederegularizaçãofundiária,naqualfoirealizadoo
levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento'

subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas

individualizadas aos detentores da posse dos lotes no referido

Loteamento, bem como, legalização das benfeitorias existentes'

necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de matrícula a

ser registrada no respectivo Cartório de Registro de lmóveis de São

LuÍs/MA. AÊlgo te. A gleba onde se encontra a reÍerida quadra em

regularizaçãi denominado Quadra 04, do Bairro Vila Emanuela

toátizaOa no município de ltinga do Maranhão - MA' Artlgo 2c' Os

titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente

interessados são notificados por este edital, sendo que a ausência de

impugnaçáo lmpllcará a perda do aventual direito de que os

noimãaOos tltularlzem soLre o lmóvet obfeto da Regularlzaçáo

Fundlárla, de acordo com o art. 31, §10, 550 e §6e' da Lei Federal nc

13,465/201.7eart'24,§lc,§5oe§6o,doDecretoFederalno9'31012018'
lrtigo 3e. As eventuais impugnaçóes cabíveis, contrárias ao objeto

destã ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trlnta) dias' a

contar da data da última publicaçáo do presente edital' sendo

protocoladas na Secretaria de Regularização Fundiária do Município de

itinga do Maranhão ' MA, com as devidas justiflcativas plausíveis que

seúo analisadas pelos setores responsáveis' priorizando o

pàceOimento extrajudicial para soluçáo dos conflitos' conforme art' 31'

i30, Oa tei Federal no 13.465/2017 e art. 24,§7e, do Decreto Federal nc

ó.Afo/zors. AÊlgo 4r. Não havendo manifestação em contrário no

perÍodo de 30 (irinta) dias, considerar'se'á como aceitos pelos

notificados os elementos e teor deste edital' AÉlgo 5e' O presente

Edital entra em vigor na data de sua publicação'

Sr. tosé Ellnaldo Fertllra Rels

iecietario de Regularização Fundiária do Município de ltinga do

Maranhão
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